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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 020/2011  DE 24  DE  FEVEREIRO

DE 2011. 




AUTORIA: Vereador AMANTINO BAIOTO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CAMPONOVENSE À SENHORA CLEUZA BROLIO DE SOUZA.

  A Presidente da Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de Mato    Grosso,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o  título  de  Cidadã Camponovense à Senhora CLEUZA BROLIO DE SOUZA.
Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção das honrarias de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 24 de fevereiro de 2011.

                                      Vereador AMANTINO BAIOTO
JUSTIFICATIVA
      Cleuza Brolio de Souza é filha dos desbravadores deste Município: Terezinha Sawaris Brolio e Armando Jacinto Brolio (in memoriam), tendo aqui chegado com sua família no ano de 1975. É casada com Fábio de Souza com quem teve três filhas: Amanda, Flávia e Alcione. 

       Juntamente com seu esposo implantou uma das primeiras empresas da cidade no ramo de beneficiamento de arroz, sempre confiantes no seu desenvolvimento. Pessoa solidária e de grande sensibilidade, teve grande atuação junto a comunidade, sempre preocupada em amenizar os problemas sociais. Atuou no Clube de Mães da Escola Madre Tarcila e na Pastoral da Saúde da Igreja Católica.




       Elegeu-se Vereadora por duas Legislaturas (1997/2000 e 2001/2004), sendo a primeira mulher a ocupar a presidência da Casa, inclusive por duas oportunidades. 
                                                        Atualmente reside no Estado do Piauí, em razão da inexistência de matéria-prima para funcionamento da empresa de sua família.





        A humildade é a grande marca dessa mulher, que alia coragem, persistência e obstinação. É pessoa de bem com grande destaque em nossa sociedade, que tem serviços prestados e, por conseguinte, faz jus a essa distinção por parte deste Poder Legislativo.   

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. Edlamá Batista Marques




